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llmo. Sr. Pregoeiro da Prefeitura l\4unicipal de Canaã, Pregão No

1 99 I 2025- P t\l C C -CPLI 2025 .

A Rádio Point Serviços de Telecomunicação Ltda Sob o CNPJ no

05.604.532/0001-80, após apresentar sua acolhida intenção de

recurso, e pelos motivos demonstrados naquela oportunidade, vem

respeitosamente perante V. Sa., apresentar as presentes RAZÔES DO

RECURSO:

1-Ao ser enviada a proposta, conforme dispõe o item 1 do Edital

Licitator,io, há clara imposição da necessidade obrigatoria de que

sejam apresentados atestados de capacidade técnica

demonstrando que a Licitante possui experiência e já forneceu

produto idêntico ao do objeto do presente certame.

2- Ao observarmos a documentação anexada pela Licitante TEC lN

TEL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA a mesma não

conseguiu atender o referido requisito, pois ao invés de juntar

certificado de capacidade técnica de repetidora PROTOCOLO

APCO2S, juntou atestado de REPETIDORA DMR, ou seja, de

objeto totalmente diverso do objeto do certame.
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3- Para que não paire nenhuma dúvida técnica, estamos

apresentando abaixo um estudo técnico detalhado, demonstrando

claramente as diferenças de especificações entre os diversos

protocolos:

Comparativo Técnico: Tecnologias de Rádio Digital (P25,
TETRA e DMR)

O Estudo abaixo foi apresentado pela engenharia de slsfemas especializada em comunicações
críticas da Motorola, apresentando esta análise técnica comparativa entre os principais
padrões de rádio digital. A seleção de uma arquitetura deve considerar não apenas o cusfo
imediato, mas a conformidade com padrões globais que garantam interoperabilidade,
escalabilidade e, acima de tudo, a continuidade operacional em cenários de missáo crítica.

1. Visão Geral e Padronização

A adoção de padrões aberfos é um requisito técnico essencra/ para evitar o vendor lock-in.
SisÍemas baseados em normas TIA ou ETSI asseguram maior disponibilidade de produtos,
flexibilidade para implementações multi-fabricantes, aumento de concorrência e eficiência de
cusfos, além da interoperabilidade vital entre diferentes agências.

As tecnologias líderes de mercado, integradas ao ecossisÍema da Motorola Solutions, sâo:

o ASIRO@ 25 (P25): Segue o padrão P25 da TIA (Telecommunications lndustry
Assocraúion). Referência mundial para segurança pública de abrangência nacional e

o pe raçõe s táti co - m i I ita re s.

o DIMETRA lP (TETRA): Baseado no padrão TETRA (TerrestrialTrunked Radio) do ETSI
(European Tplecommunications Standards lnstitute). Desenvolvido para redes de

altíssima densidade de usuários e tráfego intenso.
o MOTOTRBO@ (DMR).'Segue o padrão DMR (Digital Âlobile Radio) do ETSI. Tecnologia

focada no mercado empresarial, industriale de utilidades públicas.

2. Especificações Técnicas de Transmíssáo e Frequência

A eficiência espectral e a flexibilidade de frequência definem a viabilidade do projeto de rede. O
padrão P25 destaca-se pela funcionalidade Multiband e pela capacidade de migração de
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frequências misÍas (Mixed Frequency Ãtligration), permitindo a convivência de diferentes faixas
e modos no mesmo sisÍema.

3. Comparação de Segurança e Criptografia

A arquitetura de segurança é escalonada conforme o perfil de risco da operação. Enquanto o
DlvlR atende a requisitos comerciais, P25 e TETRA oferecem camadas robusÍas para proteção
de Estado e segurança pública.

Recurso DTMETRA tP (TETRA) MOTOTRBO@ (DMR)

Faixas
Frequência

de VHF, UHF,
700/800/900 MHz

UHF (350-470) e 800
MHz

VHF, UHF, 8OO/9OO

tlHz

Tipo de Ácesso FDMA e TDMA (2-slot) TDMA (4-slot) TDMA (2-slot)

Largura do Canal 12,5 kHz 25 kHz 12,5 kHz

Equivalência
Espectral

6,25 kHz por canal
(Fase 2)

6,25 kHz por canal 6,25 kHz por canal

Tipo de Digital e Analogica
(Mutual)

Exclusivamente
Digital

Digital e Analogica
(Mutual)

Modo
Operação

de Trunking
Convencional

e Trunking Trunking
Convencional

ou

Recurso
Segurança

de ASIRO@ 25 (P25) DTMETRA tP (TETRA) MOTOTRBO@
(DMR)
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4. Pertormance: Cobertura, Capacidade e Potência

A pertormance de RF é onde as disÍrnçÕes de engenharia tornam-se mais evidentes. O

sisúema P25 provê uma área de cobertura por site que pode ser até 2,5 vezes superior ao
TETRA. /sso ocorre devido à maior sensibilidade das repetidoras Motorola e ao uso de
EsÍações Base de alta potência (125W). Para cenários urbanos com escassez de espectro, a
arquitetura ASIRO 25 Simulcasú é a solução ideal para otimização espectral e cobertura
densa.

\-,

Autenticação Autenticação de rádio Autenticação
(Rádio/Rede)

Mútua Autenticação
usuários

de

Criptografia Hardware (FIPS-l40-2)
fim-a-fim

Hardware e lnterface
Aérea

Baseada
Software (SW)

em

Gesúão
Chaves

de Rechaveamento via ar
(orAR)

Rechaveamento via ar
(orAR)

Reprogramação
manual

Proteção
Adicional

Particionamento seguro Particionamento seguro Básico

Parâmetro de Potência ASIRO@ 25 (P25) DIMETRA
(TETRA)

IP MOTOTRBO@ (DMR)

Estação
(Repetidora)

Base 125W
Power)

(High 25-40W 5-100W (High Power)

Terminal Portátil 1-6W 1,8W 1-5W

Terminal MóvellFixo 50-1 10W 10w 50w
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E s c a I a b i I i d ade (Siúes) Até 1.050 sites

Nota Técnica: O TETRA é a tecnologia de escolha para altíssima densidade de usuários
(complexos metropolitanos), enquanto o P25 foca na máxima eficiência de cobertura
geográfica extensa (abrangência nacional).

5. Confiabilidade e Resillência de Missão Crítica

A garantia funcional em situações de crise depende da resiliência do sisÍema à falha de
componenÍes ou infraestrutu ra.

\-

o Padrões de Qualidade: Todas as tecnologras seguem normas MIL-STD-I1O e ALT
(Accele rated Life Testing).

o Redundância: P25 e TETRA operam com redundância geográfica automática e

resiliência total a nível de componenfe. No DAIR, a redundância geográfica é de

acionamento manual.
o Disponibilidade: Em caso de perda de link com a controladora central, os sisÍemas

Missáo Crítica (P25 e TETRA) entram em modo Local Site Trunking, mantendo a
inteligência de grupo e seruiços básicos ativos localmente.

o Ctassificação: P25 e TETRA são categorizados como sisfemas de Missão Crítica; o
DA/IR é classificado como Empresarial/Não Missão Crítica.

6. Comunicação de Dados e Priorização de Alertas

Para além da voz, os protocolos de dados avançados permitem a integração de biometria e
consu/Ías a bancos de dados em campo.

o Protocoíos de Alta Pertormance: O P25 utiliza HPD (High Performance Data) e
Enhanced Data, enquanto o TETRA dispõe do TEDS (TETRA Enhanced Data Seruice)

e Multislot Data. O DMR limita-se ao Packet Data padrão.

o Priorização: P25 e TETRA oferecem í5 classes de priorização, permitindo recursos

como o Preemption (interrupção de fransmissáo para chamadas de emergência) e

Reagrupamento Dinâmico. O DAIIR suporfa 8 classes.
o Aplicações Suportadas: GPS/AVL, Mensagens de Texto, Telemetria e Biometria são

nativos nas plataformas de missáo crítica.

7. Portfólio de Rádios e Ambientes de Uso
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O design e as certificações dos terminais refletem as necessrdades operacionais de cada nicho
de mercado.

o ASIRO@ 25 (P25): Terminais robusÍos para segurança publica e uso tático-militar.
Possuem ceftificações de segurança intrínseca FM e CEPEL, essencrais para
operações em ambientes com risco de explosão no mercado americano e brasileiro.

o DIMETRA lP (TETRA): Otimizado para governos e segurança pública em áreas urbanas
de alta densidade. Terminais com soluções de imagem/câmera integrada e certificação
ATÊX (padrão europeu).

o MOTOTRBO@ (DMR): Design compacto, fino e ergonômico. Focado em usuários
industriais e comerciais, com certificação intrínseca ATEX.

8. Resumo de Capacidades SísÍêmícas

\-

\-

ÁsrRo@ 25 (P25) DIMETRA
(rErRA)

IP MOTOTRBO@ (DMR)

Área de CoberturalSite Superior lnferior Média

Capacidade de Usuários Média
repetidora

Alta por repetidora Média por repetidora

Escalabilidade
Sisúêmíca

1 a 1050 sites 1 a 5600 síúes 1 a 70 sites

Red u n d â n c i a/S eg u ra n ç a Alta
140)

(HW F/PS- Alta (HW e Mutua) Média (Software)

Melhor Cusfo Efetivo Itrlédias e Grandes
áreas

Áreas de Densidade
Densa

lmplantações
Localizadas

Classificação de Uso
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Como se vê no presente caso, a licitante TEC IN TEL SOLUÇOES EM

TECNOLOGIA LTDA, claramente não apresentou atestado imprestáve!

para o presente certame, pois trata de equipamento que não faz parle

do objeto do presente pregão.

Assim sendo, trata-se de uma proposta que não pode ser admitida

como válida, visto que, claramente anexou atestado de capacidade

técnica que não atendeu a forma disposta e exigida no Edital;

Ora como o Pregoeiro poderá analisar: desempenho, qualidade e

especificações técnicas, visto que a falta de apresentação de atestado

de capacidade de produto diverso do que busca a Administração

pública, significa o mesmo que um bem abstrato, incerto e indefinido,

motivo pelo qual a proposta deve de pronto ser rejeitada, por claro

descumprimento de disposição Iegal.

Outro ponto a ser apontado é quanto a não comprovação de que

possui licença da ANATEL, na modalidade de prestação de serviços a

terceiros, pois a falta desta certamente impedirá a execução dos

serviços, pois ainda que alegue que iria apresentar após o resultado da

licitação, este argumento cairia por terra frente ao ptazo de
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implantação dos serviços, que é exigido de 07 dias para entregar o

sistema em funcionamento.

Por todos os motivos acima expendidos, a empresa TEC lN TEL

SOLUÇOES EI\í TECNOLOGIA LTDA deve ter sua proposta rejeitada,

desclassificadas e a consequente exclusão do certame.

Nestes termos,

P. deferimento

Belém, 02 de lVarço de 2026

RADIO POINT SERVICOS DE Assinadodeforma disital por RADIo

TELECOMUNICACOES liJll"::1x'rtt;DErELEcoMUNrcACoEs
LTDA:QS60451 20001 80 Dados: 2026.03.0215:13:33 -03'oo'

RAD|O POINT SERVIÇOS DE TELECOMUNTCAÇÃO LTDA

ANTONIO DOS SANTOS NETO
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ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPlo DE CANAÂ DOS CARAJÁS

Pregão eletrônico número 005/2025/SRP

RADIONET., sociedade êmpresária limitada com sede e foro na ci-

dade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, onde tem endereço social na Ruâ

Senador José Henrique, número 231, Sala 1608, Empresarial Charles Darwin, no bairro

da llha do Leite (CEP: 50.070-460), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) sob número 03.304.61010001-77, neste ato devidamente representada por seu

sócio e administrador, ANTONIO ALVES DE ARAUJO NETO, brasileiro, casado, enge-

nheiro, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, capital deste Estado de Pernam-

buco, onde tem endereÇo profissional na sede da empresa que ora representa, portador

da Cédula de ldentidade número 2.044.933 (SSP/PE), inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) sob número 353.974.974-87, inscrita, vem, perante Vossa Senhoria, com

base no artigo 165, l, da Lei í4.133/2021, interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra o Decisum que, no bojo do procedimento licitatório acima referenciado, entendeu

por bem declarar como vencedora provisória a licitante TEC lN TEL SOLUçÕES EM

TECNOLOGIA LTDA., o que faz com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir

aduzidos:

I - RESUMO DOS FATOS

'1. A ora recorrente é uma sociedade empresária que se dedica, dentrê

outros objetos, à comercialização, instalação, manutenção, locação e monitoração de sis-

tema de radiocomunicação, conforme se infere do seu contrato social já anexado aos

autos.

0)



2. Sempre prêstando seus serviços com um padrão elevado de quali-

dade, atendendo devidamente aos seus contratantês com presteza, a ora recorrente

constitui licitante séria, reconhecida por seus trabalhos na área de rastreamento veicular,

tanto no que se refere à qualidade dos seus produtos, quanto pela sua competitividade

comercial.

4. O objeto do referido procedimento é a "contratação de Empresa Es-

pecializada para Locação, Fornecimento, lnstalação e Manutençáo de Sistema Repeti-

dora VHF P25 com protocolo APCO-25 paru a Secretaria Municipal de Segurança Pública

Viária - Canaã dos Carajás/PA, conforme especificaçóes e condições estabelecidas no

Termo de Referência constante do Anêxo I deste Edital".

6. A decisão da autoridade administrativa responsável pela condução

dos trabalhos não pode, portanto, subsistir.

Daí a razáo pela qual se interpõe o presente recurso administrativo.

II . DO MÉRITO RECURSAL

A decisão ora combatida não resiste a uma análise perfunctória.

E isso porque, sinteticamente, o quadro é o seguinte:

(a) o contrato de prestação de serviços contido na proposta da

recorrida está apócrifo;

7

o

I

t2l

3. Nessa condição, a ora recorrente preparou sua documentação e pro-

posta, em total conformidade com as exigências do instrumento convocatório, no escopo

de prestar os serviços solicitados por intermédio do edital do pregão eletrônico número

005/2025ISRP do município de Canaã dos Carajás.

5. Na atual fase procedimental, o Senhor Pregoeiro entêndeu por bem

declarar como vencedora provisória a licitante TEC lN TEL SOLUçÕES EM TECNOLO-

GIA LTDA., muito embora a proposta apresentada por ela seja manifêstamente incompa-

tível com o instrumento convocalório.



(b) está ausente a comprovação do registro perante o Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA do profissional

responsável indicado pela ora recorrida;

(c) inexiste a indicação do pessoal técnico, das instalaçôes e do

aparelhamento adequados e disponíveis; e

(d) estão ausentes os documentos de habilitação.

10. Ora, como se sabe, o objêto licitado pressupõe a apresentação de

profissional responsável técnico, assim como a comprovação do vínculo do rêferido pro-

Íissional com a licitante:

12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

t...1

c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrlgações objeto da licitação. Apresentação de profissional, da

área da engenhara civil, através de um dos seguínÍes documen-

Íos.'

t - Cópia da "FICHA OU LIVRO DE REGTSIRO DE EMPREGA-

DOS" onde se identifique os campos de admissão e rescisão,

ou cópia da carteiru de trabalho que identifique o nome, dados

pessoals do profissional, assinatura do empregador e os cam-

pos de admissão e rescisão;

ll - O sócio, comprovando-se a participação societária através

de cópia do contrato Social;

lll - Contrato de prestação de serviços, ou;

lV - Termo de contratação futura acompanhada de anuência do

profissional.

11. No caso concreto, com intuito de atender ao prêvisto no item 12.7,

"c", do instrumento convocatório, a rêcorrida anexou aos autos o contrato de prestação

(3)



de serviço datado de 23 de fevereiro de 2026, tendo como contratado o engenheiro Bruno

Pereira de Souza.

12. Ocorre que o sobredito contrato de prestação de serviço não está

assinado pelo engenheiro contratado, tampouco pelo sócio administrador da recorrida,

Edson Wagner de AImeida.

13. O negócio jurídico em apreço é apócriÍo e, portanto, inválido

'14. Sobre a imprestabilidade dos documentos apócrifos em licitações

públicas é oportuna a transcrição de precedente do Tribunal de Contas de Minas Gerais:

Além disso, nos documentos acima cltados, o Tribunal de Jus-
tiça de Minas Gerais anallsou o mérito da questão, objeto da

presente análise, tão somente no que concerne à ausência de

assinatura na proposta comercial da ora denunciante, matéria

sobre a qual este Órgáo Técnico, na análise iniciat de f!s.72 a
74, se pronunciou no mesmo senfido.' 'Estando a proposta sem

asslnatura do proponente, flca ela dêstituída de valor para ílns
de licitação, por se tratar de documento apócrifo (TCHMG - De.

nuncia 850985)

RECURSO ORDTNÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CON-

CORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIR,A SEM ÁSS'A'Á-

TURA. DÉSCI/SSIFICAçÃO. PRTNCÍPIOS DA V\NCULAçÃ,O AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJE-

TIVO. 1. Se o ,rciÍarÍe apresenta sua proposta financeira sem

assinatura ou rubrica, resta caracte zada, pela apocrifia, a ine-

xistência do documento. 2. lmpõe-se, pelos princípios da vincu-
lação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a
desclassificação do licitante que não observou exigência pres-

críta no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa
para o Poder Público se dá mediante o cotejo das proposÍas vá-

(4)

15. No mesmo sentindo é a orientação consolidada pelo Supremo Tribu-

nal Federal, conforme se depreende do precedente jurisprudencial abaixo transcrito:



lidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como in-

cluir na avallação a oferta eivada de nutidade. 4. É imprescindí-
vel a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta finan-
ceira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cum-
primento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento

ao recurso. (RMS 23640, Rel.: Min. MAURíC\O CORRÊA, Se-

gunda Turma, julgado em 16/10/2001, DJ 05-12.2003 PP-00038

EMENT VOL.021 35-07 PP-01 268).

16. Por cautela, não se pode deixar de registrar o seguinte argumento

adicional: a ora recorrente foi desclassificada do certame ao argumento de que o orça-

mento apresentado para comprovação da exigibilidade (documento com densidade jurí-

dica menos relevante ouando comoarado ao contrato de orestacão de servico ora impuo-

nado) não estava assinado, de sorte que, pelos princípios da isonomia e da razoabilidade

também se impõe a desclassificação da proposta da recorrida.

17.

pela recorrida.

É ilegítimo, portanto, o contrato de prestação de serviço apresentado

18. Mas não é só!

1 9. Na tentativa de atender ao disposto no item 12.7 , "d", do instrumento

convocatório, a recorrida anexou aos autos a carteira de identidade profissional do enge-

nheiro Bruno Pereira de Souza (emitida em 04 de maio de 2015), ou seja, há quase í 1

(onze) anos, não têndo sido comprovado, através dê pagamento das anuidades, que o

referido profissional continua, na atualidade, rêgistrado perante o CREA.

20. E, como se sabe, a falta de pagamento da anuidade do profissional

perante o CREA implica na inabilitação para o exercício profissional, de modo que o even-

tual exercício da proflssáo pela profissional inadimplente equivaleria ao exercício irregular

da profissão.

21. Como consequência, afigura-se possível afirmar que a recorrida não

apresentou profissional técnico devidamentê habilitado a exercer as funções de enge-

nheiro no bojo da prestação de serviço do objeto licitado.

22. Ainda quanto à Qualificação Técnica, mais espêcificamentê quanto

ao item 12.7, "e", do instrumento convocatório, tem-se que a licitante declarada vencedora

(5)



deveria indicar o oessoal técnico. as instalacões e o aoarelhamento adeouando e disoo-

nÍveis para realizaÇão do obieto licitads.

12.7. Relativa à Qualificação Técnica:

t...1

e) lndlcaçáo do pessoal técnico, das instalações e do aparelha-

mento adequados e disponíveis para a realização do obieto da

licitação.

Mas não só isso.

26. Houve, portanto, clara violação ao item 12.'10, "b", do edital, assim

como ao disposto no artigo 64 daLei 14.13312021, eis que, após a entrega dos documen-

tos para habilitação, não é permitido a apresentação de novos documentos, salvo para

complementação de informações acerca dos @:

12.10. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessídadê de apresentação dos docu-

menios originais, por qualquer processo de cópia reprográfica,

autenticada por tabelião de noÍas ou por servidor/funcíonárlo

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão

(6)

23. No caso concreto, a recorrida anexou aos autos apenas, uma "DE-

CLARAÇÃO' de que dispõe de pessoat técnico e instalações físicas; não houve, entre-

tanto, qualquêr comprovação de que dispõe de pessoal técnico para a realização do ob-

jeto licitado, conforme exigído em edital, tampouco de aparelhamento disponível para exe-

cução contratual (doc. !):

24.

25. Na ocasião em que convocada para apresentação dos documentos

de habilitação, a recorrida não anexou aos autos a Certidão Negativa Municipal de Débi-

tos, o Balaço Patrimonial e Demonstrativos contábeis referente ao exercício de 2024, bem

como a Certidão Negativa de Falência, conforme informado pelo Pregoeiro, via Chat, às

14:33:02 do dia 25 de fevereiro de 2026, tendo a recorrida, às 14'.44:17 do dia 25 de

fevereiro de 2026, solicitado pruzo para "anexação de documentos complementares rela-

tivo a habilitação".



da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à integrl-
dade do documento digital,

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substltuição ou a apresentação de novos documen-
ÍoE saryo ern sede de diligéncia, para (Lei N." 14.199/21, arl 64):

I . Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu-
rar fatos exisÍentês â época da abertura do certame;

ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado
apôs a data de recebimento das propostas;

lll - Havendo a necessidade de envio de documentos de habiti-
tação complementares, via diligência, o ticitante será convo.
cado a encaminhá-los, em formato digitat, via sistema, no prazo
de duas âoras sob pena de inabilitação.

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habititação, não
será permitida a substituição ou a apresentação de novos docu-
mentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessárta pan apu-
rar fatos exÍsÍenúes â época da abertura do certame;

ll - atuallzação de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das proposÍas.

27. Rechaça-se, desde já, quaisquer alegações de que os extempora_
neamente apresentados (certidão Municipal de Débitos, BalaÇo patrimonial e Demons-
trativos contábeis referente ao exercício de 2024 e certidão Negativa de Falência) cons-
tituiriam documentos "coMPLEMENTARES', porquanto expressamente exigidos como
documentos principais dê habilitaÇão, conformê descrito abaixo:

(a) Certidão Municipal de Débitos: item i 2.8, letra ,,c',;

17't



da lmprensa oficlal, quando houver dúvida em relação à lntegrl-
dade do documento digital,

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documen-

fos, sa/yo em sede de diligência, para (Lei N." 14.133/21, aft,64):

I - Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licltantes e desde que necessária para apu-

rar fatos exrcÍenúes â época da abertura do ceftame;

ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado

após a data de recebimento das propostas;

lll - Havendo a necessidade de envio de documentos de habili-

tação complementares, via diligência, o licitante será convo-

cado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo

de duas horas sob pena de inabllitação,

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não

será permitida a substitulção ou a apresentação de novos docu-

mêntos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de infomações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu-

rar fatos exisÍerÍes à época da abertura do ceáame;

27. Rechaça-se, desde já, quaisquer alegaçôes de que os extempora-

neamente apresentados (Certidão Municipal de Débitos, Balaço Patrimonial e Demons-

trativos contábeis reÍerente ao exercício de 2024 e Certidão Negativa de Falência) cons-

tituiriam documentos "COMPLEMENTARES", porquanto expressamêntê exigidos como

documentos principais de habilitação, conforme descrito abaixo:

(a) Certidão Municipal de Débitos: item 12.8, letra "c";

(7)

ll - atualização de documentos cuJa validade tenha expirado

após a data de recebimento das proposÍas.



(b) Balanço Patrlmonial ê Demonstraçõês Contábeis: item í2.9,

letra 'a"; e

(c) Certidão de Falência: ltem 12.9, letra "c".

28. O contexto fático acima delineado também caracteriza a ofensa ao

disposto no artigo 47 do Decreto 10.02412019:.

Art. 47. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das

propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante decisão fundamentada, reglstrada em ata e acessível aos

licitantes, e lhes atribulrá validade e eficácla para fins de habili-

tação e classlflcaçáo, obseruado o disposÍo na Lei no 9.784, de

29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único. Na hipóÍese de necessídade de suspensáo da

sessão pública para a realização de diligênclas, com visÍas ao

saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente po-

derá ser reiniciada mediante avíso prévlo no sisÍema com, no

mínimo, vlnte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata,

29. Ora, a norma acima transcrita - que se aplica especificamente ao

pregão eletrônico - não admite a adoção de diligências pela autoridade responsável pela

condução do procedimento que impliquem na alteração da substância das propostas, dos

documentos e da sua validade jurídica.

30. ln casu, a juntada intempestiva de documentos essenciais pela re-

corrida (Certidão Municipal de Débitos, Balaço Patrimonial e Demonstrativos contábeis

referente ao exercício de 2024 e Certidão Negativa de Falência) tem, obviamente, o con-

dão de alterar a substância da proposta apresentada pela ora recorrida, caracterizando,

assim, oÍensa ao disposto no artigo 47 do Decreto 10.02412019.

3í. Mas não apenas isso!

(8)



32. No caso concreto, tem-se, ainda, que não se pode aplicar o entendi-

mento consignado pelo Tribuna de Contas da União no bojo do Acórdão 1.21112021, eis

que a hermenêutica constante do precedente acima pressupõe:

(a) que a juntada de novos documentos ocorra de forma a com-

plementar aqueles já enviados, o que não constitui a realidade

dos autos, porquanto a recorrida deixou, inequivocamente, de

acostar documentos essenciais (Certidão Municipal de Débi-

tos, Balaço Patrimonial e Demonstrativos contábeis referênte

ao exercício de 2024 e Certidão Negativa de Falência);

(b) que, além da necessidade da correção entre o documênto

novo e o originalmente acostado aos autos do procedimento,

o novo documento já existisse à época da entrega dos docu-

mentos de habilitação;

(c) que tenha havido êsquecimento (erro sanável e involuntário),

o que não constitui a realidade dos autos, uma vez que dei-

xaram de ser apresentados 3 (três) documêntos; e

(d) que a ultimação da diligência não tenha ocorrido em pregão

eletrônico, eis que, conforme demonstrado, o artigo 47 do De-

creto 10.02412019 não admite que a autoridade responsável

pela condução do procedimento realiza conduta que implique

na alteração da substância das propostas, dos documentos e

da sua validade jurídica.

33. A proposta apresentada pela recorrida é, como se vê, totalmente in-

compatível com o instrumento convocatório.

34. É cediço que a ausência de conformação da proposta vencedora aos

requisitos editalícios, ou seu atinhamento aquém do exigÍvel pelo instrumento convocató-

rio - vinculante por Íorça de lei e como decorrência dos princípios da isonomia e da com-

petitividade - tem o potencial de lançar a Administração em aventura contratual temerária,

tendente à inexecução.

35. É imperiosa, portanto, a observância do disposto no instrumento con-

vocatório, inclusive para evitar a vulneração do princÍpio da isonomia.

{e)



36. A decisão da autoridade administrativa responsável pela condução

dos trabalhos ignorou, todavia, as mencionadas questões, sendo consêguintemente ma-

terializada de grave erro, violando os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,

da vinculação ao instrumento convocatório, e principalmente da isonomia, assim bem

como da supremacia do interesse público.

37. Houve, pois, flagrante desrespeito ao princípio da vinculação ao ins-

lrumento convocatório no caso concreto, na contramão do que estabelecem os artigos 50,

da Lei 14133121:

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princíplos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publici-

dade, da eficiência, do interesse público, da probidade adminis'

Írativa, da igualdade, do planejamento, da tnnsparência, da efi'

cácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculacão

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança iurídica, da ra-

zoabilidade, da competitivldade, da proporcionalidade, da cele'

ridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sus-

tentável, assim como as dl'sposiçôes do DecretoJel no 4,657, de

4 de setembro de 1942 (Lei de lntroduçáo ás Normas do Direlto

Bza,sileiro).

38. Em se tratando de norma constante de Edital, deve haver vinculação

ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio princípio da segurança jurí-

dica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de julgamento e

da própria exêcução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus termos.

39. Sobre o tema, traz-se à colação os seguintes precedentes do Tribu-

nal de Contas da União, os quais foram construÍdos sob a égide da Lei 8666/1993, mas

que se aplicam ao contexto da Lei í4133/2021, eis que os princípios invocados são idên-

ticos:

Abstenha-se de aceitar propostas de bens com características

diferentes das especificadas em edital, em respeito ao princíoio

de vinculacão ao instrumento convoca tório, consoan te o art. 30

da Lei no 8.666/1993 (Acórdão 1932/2009 Plenário).

í0)



Observe duê o instrumento de contrato vincula-se aos Íermos

da licitacão, conforme disoosto ne art. 54, -§ ío, da Lei no

8.666/1993. não podendo acrescentar direitos ou obrigações

não previstos no instrumento convocatório (Acórdáo 1705/2003

Plenário).

Observe a obrioatoriedade de vinculacão entre o edital e o con-

tnto prevista no art. 41 da Lei no 8.666/1993 (Ac6rdão 3942002

Plenário).

Abstenha-se de modificar, mediante tratatiyas com as eínpresas
participantes do certame, a natureza e as características do ob-

ieto licitado. em atendimento ao orincípio da vinculação ao ins-

trumento convocatório. estabelecido no aft. 3o da Lei no

8.666/1 993 (Decisão 1 68/1995 Plenário).

40. Ora, as considerações acima expostas ultrapassam o interesse ex-

clusivo da ora recoÍrentê na licitação em questão para chegar aos patamarês do interesse

público, o qual foi severamente vilipendiado no caso concreto, nzão pela qual se impõe

que seja dado provimento ao presente recurso.

41. lmpende, pois, seja dado provimento ao presente recurso.

III . DA CONCLUSÃO E DOS REQUERIMENTOS FINAIS

42. Em face do êxposto, impende seja dado PROVIMENTO ao presente

recurso administrativo, para:

(a) suspender o processo licitatório inaugurado pelo edital do pre-

gão eletrônico número 005/2025ISRP do município Canaã

dos Carajás;

(b) após o escoamento do prazo para contrarrazões, reformar a

decisão administrativa que declarou a ora recorrida como

vencedora provisória, em razão dos motivos de fato e dê di-

reito trazidos a lume: e

(11)



(c) êm caso de negativa dê provimento ao presente recurso - o

que sê admite como mera hipótese -, pronunciar-se expres-

samente sobre os temas suscitados, de modo a possibilitar

ao Poder Judiciário o controle do processo administrativo no

bojo da ação judicial que será intentada pela ora recorrente.

PEDE DEFERIMENTO

Recife para Canaã dos Carajás, 2 de março de 2026.

ANTONtOALVESDEIi,'lâ"r',""'^iill';r1r;x,1,fi ',

ARAUJO NÍÍot3s3s7 4s7 4a7

N ETO:3539749 ruel Tio;'o" 
o' 02 1 6:1e34

ANTONIO ALVES DE ARAUJO NETO

p/ RADIONET LTDA.
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CONTRARNNZOES AO RECU RSO ADM IN ISTRATIVO

Em atenção às razões recursais apresentadas pela empresa Rádio Point Serviços de
Telecomunicações Ltda., passa a recorrida a manifestar-se de forma objetiva, técnica e
fundamentada, demonstrando que o recurso interposto não encontra respaldo no instrumento
convocatório nem na Lei no 14.13312021.

A recorrente sustenta, inicialmente, que o edital impõe a apresentação de atestado de capacidade
técnica demonstrando experiência em produto idêntico ao objeto do certame, especificamente

ç- repetidora no protocolo APCO-25. Todavia, tal afirmação não encontra amparo no texto do edítal.- O instrumento convocatório exige apenas a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
sem qualquer menção à obrigatoriedade de experiência anterior específica em protocolo P25. A
Lei no 14J3312021, em seu art. 67, estabelece que a qualificação técnica deve demonstrar aptidão
para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, não havendo
previsão legal para exigência de experiência idêntica, salvo justificativa técnica expressa,
inexistente no presente caso. A tentativa de impor requisito não previsto no edital viola o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório e afronta a isonomia entre os licitantes.

No que se refere à alegaçáo de que o atestado apresentado pela recorrida, referente à
implantação de sistema repetidora digital padrão DMR, seria "objeto totalmente diverso" do
sistema P25,a argumentação não se sustenta sob análise técnica. Tanto os sistemas DMR quanto
P25 são padrões digitais de radiocomunicação que operam em infraestrutura de RF equivalente,
exigindo instalação de repetidora VHF, antena omnidirecional, duplexador calibrado, cabeamento
coaxial, proteção contra descargas elétricas, programação de terminais, testes de campo,
medições técnicas como RSSI, BER e VSWR, além de integração com equipamentos móveis e
portáteis. A diferença entre os protocolos reside na camada lógica de sinalização e codificação

. Jigita!, não alterando a complexidade da engenharia de implantação nem a natureza técnica do

-serviço prestado. Assim, a experiência comprovada em sistema digital DMR demonstra aptidão
técnica plenamente compatível com o objeto licitado.

A recorrente apresenta estudo técnico comparativo envolvendo plataformas comerciais da
Motorola Solutions, como ASTRO 25, DIMETRA lP e MOTOTRBO, buscando sustentar diferenças
estruturais entre os padrões. Entretanto, tal estudo possui caráter meramente comercial e não
integra o edital, não tendo força normativa para alterar as exigências do certame. O edital exige a
implantação de sistema compatível com o padrão APCO-2S, conforme especificações técnicas
estabelecidas, não impondo qualquer requisito de experiência anterior vinculada a fabricante
específico ou plataforma proprietária. A Administração está vinculada ao edital, e não a material
promocional de fabricante.

Quanto à interoperabilidade com rádios Motorola APX 2000, exigida no Termo de Referência,
trata-se de requisito técnico de desempenho do sistema a ser implantado, não de exigência de
experiência prévia específica em P25. O cumprimento dessa exigência será aferido por meio dos
testes de campo e critérios de aceite previstos no edital. A qualificação técnica deve demonstrar

TEC lN TEL Soluções Tecnológicas Ltda - CNPJ: 16.723,74210001-8
Rua A, n" 656 Bairro: Cidade Nova - Parauapebas/PA - CEP: 68.51 5-000

Cel.: (94) 9178-8024 / 99101-9077

Processo : 1 99 12025- PMCC-CPL|?025
Pregão Eletrônico no 10512025/SRP
Município de Canaã dos Carajás/PA
Recorrente: RADIO POINT SERVIÇOS DE TELECOI\íUNICAÇÕES LTDA
Recorrida: TEC lN TEL SOLUÇÔES TECNOLÓCICnS LTDA.
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capacidade de executar o objeto contratado, não sendo juridicamente admissível
transformar especificação técnica do objeto em requisito restritivo de habilitação sem previsáo
expressa.

A recorrente também argumenta que a ausência de comprovação de licença da ANATEL
inviabilizaria a execução do objeto. Contudo, o edital estabelece que a regularização do sistema
junto à ANATEL constitui obrigação da contratada no âmbito da execução contratual, figurando
inclusive entre os critérios de aceite. Não há previsão de apresentação prévia de outorga como
condição de habilitação. A Lei no 14.13312021 distingue claramente documentos de habilitação
daqueles relacionados à execução do contrâto, não sendo admissível antecipar exigência
contratual para Íase de habilitação sem previsâo exprêssa no instrumento convocatório.

No tocante ao ptazo de implantação de até sete dias, a recorrida comprovou possuir estoque
próprio de equipamentos e responsável técnico habilitado, atendendo às exigências editalícias. A
recorrente não apresenta qualquer prova objetiva de incapacidade operacional, limitando-se a
suposiçôes. A desclassificação dê licitante exige descumprimento concreto e demonstrável de

_- cláusula editalícia, o que não ocorreu.

Observa-se, portanto, que o recurso não aponta violação objetiva a qualquer dispositivo do edital,
mas busca criar exigências não previstas, restringindo indevidamentê a competitividade do
certame. A acolhida de tal pretensão implicaria ofensa aos princípios da legalidade, da isonomia,
da competitividade e da vinculação ao instrumento convocatório, todos expressamente
consagrados na Lei no 14.13312021.

EDSON VAGNER DE

ALMEIDA
A5515:6470161 1 204

Assinado de forma digital poÍ
EDSON VAGNER DE ALMEIDA
A5515:6470161 1204
Dados: 2026.03.05 l9:14:56
-03'00'

Edson Vagner de Almeida Assis
Representante legal

TEC rN TEL SOLUÇÕES TECNOLOGTCAS LTDA
CNPJ: 1 6.723.74210001 -85

TEC lN TEL Soluções Tecnológicas Ltda - CNPJ: '16.723.74210001-g
Rua A, n" 656 Baino: Cidade Nova - Parauapebas/PA - CEP: 68.515-000

Cel.: (94) 9178-8024 / 99101-9077

Diante do exposto, resta evidenciado que a recorrida atendeu plenamênte às exigências de
habilitação e aos requisitos técnicos estabelecidos no editâ|, não havendo fundamento jurídico ou
técnico que justifique sua inabilitação ou desclassificação. O recurso interposto carece de respaldo
normativo e fático, devendo ser integralmente rejeitado, com a manutenção da decisão que
declarou vencedora a proposta mais vantajosa à Administração.
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ESTNOO DO PARÁ

PRererruRl MuNtctpll oe ClrulÂ oos ClnnlÁs
Eoutpe or CoxrnnmçÃo

ANALTSE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

pRocESSO LICITATORIO N.o 199/2025-PMCC

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 105/2025/SRP

Objeto: Contratação de Empresa Especializada

para Locação, Fornecimento, lnstalação e

Manutenção de Sistema Repetidora VHF P25 com

protocolo APC0-25 para a Secretaria Municipal

de Segurança Pública Viária Canaã dos

Carajás/PA.

Encerrado o prazo de apresentação de recurso administrativo e contrarrazões, a Equipe

de Pregão procedeu a análise dos termos dos Recursos Administrativos apresentados pelas

ticitantes RADto potNT sERVtÇos DE TELECOMUNICAÇÃo LTDA e RADIONET, bem como

Contrarrazões apresentadas pelas licitantes TEC lN TEL SOLUÇÔeS feCnOLOGICAS LTDA.

Relata-se que as peças foram apresentadas por meio do sistema portal de compras

públicas, dentro do prazo estipulado, sendo percebida a plena tempestividade das mesmas.

E o relatório necessário!

1 . DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE RADIO POINT SERVICOS DE

TELECOMUNICAÇÃO LTDA.

A recorrente sustenta, inicialmente, que o edital exige a apresentação de atestado de

capacidade técnica compatível com o objeto licitado, consistente no fornecimento de repetidora no

protocolo APC025, requisito que não teria sido cumprido pela recorrida, uma vez que esta

apresentou atestado referente à tecnologia DMR, considerada distinta e incompatível com o objeto

do certame.

Para fundamentar sua alegaçã0, a recorrente apresenta extenso estudo técnico

comparativo entre as tecnologias P25, TETRA e DMR, destacando que o padrão P25 é voltado a

operaçÕes de missão crítica, com maior robustez, segurança, cobertura e capacidade operacional,

enquanto o DMR seria destinado a aplicaçoes comerciais e industriais, com menor nivel de

segurança e desempenho. A partir dessa análise, sustenta que não há equivalência técnica entre as

v
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tecnologias, de modo que o atestado apresentado não comprova a aptidão da recorrida para

executar o objeto licitado, configurando descumprimento das exigências editalícias.

Além disso, a recorrente argumenta que a ausência de atestado compatÍvel impede a

adequada avaliação da capacidade técnica da licitante, tornando sua proposta incerta e

juridicamente inválida, razão pela qual deveria ser prontamente rejeitada. Em complemento, aponta

que a recorrida não comprovou possuir licença da ANATEL para prestação dos serviços a terceiros,

o que inviabilizaria a execução contratual, sobretudo diante do prazo exíguo de sete dias previsto

para a implantação do sistema, afastando a possibilidade de regularizaçáo posterior.

Diante desses fundamentos, a recorrente conclui pela necessidade de desclassificação da

empresa TEC lN TEL Soluçoes em Tecnologia Ltda. e sua consequente exclusão do certame, por

alegado descumprimento das exigências técnicas e legais previstas no edital,

Esteéobreverelato!

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE EMPORIO PLAZA EIRELI.

A recorrente sustenta que a decisão administrativa é ilegal e não pode subsistir, pois a

proposta da empresa declarada vencedora estaria em desacordo com as exigências do edital.

Argumenta, inicialmente, que o contrato de prestação de serviços apresentado pela recorrida para

comprovação de vínculo com profissional técnico é apócrifo, por não conter assinatura das partes, o

que o tornaria juridicamente inexistente e incapaz de produzir efeitos no âmbito do certame,

invocando precedentes do Tribunal de Contas e do Supremo Tribunal Federal que exigem a

assinatura como requisito essencial de validade dos documentos em licitações.

Aduz ainda que não houve comprovação válida de registro do profissional indicado junto ao

CREA, uma vez que foi apresentada apenas a carteira profissional antiga, sem demonstração de

regularidade quanto ao pagamento das anuidades, o que impediria o exercÍcio legal da profissão e,

consequentemente, a comprovação da qualificação técnica exigida, Sustenta também que a

recorrida não comprovou dispor de pessoal técnico, instalaçoes e aparelhamento adequados,

limitando-se a apresentar mera declaraçã0, sem documentos que efetivamente comprovem tais

condições, em desacordo com o edital,

Alem disso, a recorrente afirma que a empresa vencedora deixou de apresentar

documentos essenciais de habilitação no momento oportuno, como certidão negativa municipal,

balanço patrimonial e certidão de falência, tendo solicitado prazo posterior para juntada, o que
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configuraria violação às regras do edital e ao artigo 64 da Lei n0 14.13312021, que veda a

apresentação de novos documentos apos a fase de habilitação, salvo em hipoteses restritas de

complementação ou atualizaçã0, o que não seria o caso. Argumenta que a juntada posterior desses

documentos altera a substância da proposta e afronta tambem o Decreto no 10.02412019, além de

não se enquadrar no entendimento do Tribunal de Contas da União sobre saneamento de falhas.

Diante desse cenário, a recorrente defende que a proposta da empresa declarada

vencedora é incompativel com o instrumento convocatório e que sua manutenção viola princípios

fundamentais das licitaçoes públicas, como a vinculação ao edital, a isonomia, a legalidade, a

razoabilidade e a segurança jurídica, podendo inclusive comprometer a execução contratual. Ao

final, requer o provimento do recurso para suspender o certame, reformar a decisão que declarou a

vencedora provisoria e, subsidiariamente, que haja manifestação expressa sobre os pontos

levantados para viabilizar eventual controle judicial.

Esteéobreverelato!

FATOS TE TEC IN TEL

TECNO CAS LTDA.

A recorrida inicia rebatendo a principal tese do recurso, afirmando que o edital não exige

experiência anterior específica em sistema com protocolo APC0-25, mas apenas a apresentação de

atestado de capacidade técnica que demonstre aptidão para execução de atividade compatível com

o objeto licitado, conforme previsto no art.67 da Lei no 14.13312021. Argumenta que a exigência de

identidade absoluta do objeto não possui respaldo legal nem editalício, sendo vedada por restringir

indevidamente a competitividade e violar o princípio da vinculação ao instrumento convocatÓrio.

No que se refere à alegação de incompatibilidade entre os sistemas DMR e P25, sustenta

que ambos são padroes digitais de radiocomunicação com infraestrutura técnica semelhante,

envolvendo instalação de repetidoras, antenas, cabeamento, medições técnicas e integração de

equipamentos, diferindo apenas na camada lógica de comunicaçã0. Assim, defende que a

experiência comprovada em tecnologia DMR é suficiente para demonstrar capacidade técnica

compatível com o objeto da licitaçã0.

A recorrida tambem contesta o estudo técnico apresentado pela recorrente, aÍirmando que

se trata de material de caráter comercial vinculado a fabricante específico, sem valor normativo no

certame, não podendo alterar as exigências do edital. Ressalta ainda que requisitos como
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interoperabilidade com determinados equipamentos ou padrões técnicos devem ser aferidos na fase

de execução contratual, por meio de testes e critérios de aceite, e não como condição de

habilitaçã0.

Quanto à alegação de ausência de licença da ANATEL, argumenta que tal exigência não

consta como requisito de habilitação no edital, sendo obrigação a ser cumprida durante a execução

do contrato, não sendo possível antecipar essa exigência sem previsão expressa. Da mesma forma,

refuta questionamentos sobre o prazo de implantaçã0, afirmando possuir estrutura e capacidade

operacional para atendimento das exigências, inexistindo qualquer prova concreta em sentido

contrário,

Por fim, sustenta que o recurso apresentado não demonstra violação objetiva ao edital,

limitando-se a criar exigências não previstas, o que afrontaria os princípios da legalidade, isonomia,

competitividade e vinculação ao instrumento convocatorio, Diante disso, requer a releição integral

do recurso e a manutenção da decisão que a declarou vencedora do certame, por ter apresentado a

proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Esteéobreverelato!

4 - DO MÉRlTo.

Prima facie, acerca da qualificação técnica da licitante, é forçoso relatar que a Lei

14.13312021, por meio do seu artigo 67, inciso ll, que é requisito de qualificação técnica a

apresentação de certidoes ou atestados que demonstrem capacidade operacional sob o conceito da

similaridade com o objeto licitado. Tal dispositivo fora recepcionado pelo Edital por meio do item

12.7 a), in verbis:

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades

pertinente e compatível em características e quantidades

com o obieto da licitacão através da apresentação de, no

mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatorio

da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente

licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informaçÕes:

identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência
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do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos executados e

outras que entenda necessária;

l- O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente

para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto deste pregã0,

bem como possibilitar a administração confirmar sua veracidade

junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá

disponibilizará de todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,

endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

ll- A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior

relevância ou valor significativo do objeto da licitaçã0, assim

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação.

lll- Para atendimento do inciso anterior, serão aceitos

atestados com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por

cento) do seguinte item 1, sendo aceito o somatorio de

atestados de capacidade técnica.

Nessa esteira é o pacífico entendimento dos tribunais, citando, à exemplo, os

entendimentos prolatados pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

E possível a comprovação de aptidão técnica por atestados

de obras ou serviços ilares.com comolexidade

\-

tecnolóqica e operacional equivalente ou superior

TCU 2BgB/201 2-Plenario

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE

SEGURANÇA-LrCrrAÇÃ0- HABTLTTAÇÃ0 TECNTCA

corupRovAÇÃo DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

SEMELHANTES AO OBJETO DO CERTAME - ART, 30, § 30,

DA LEI NO 8.666/93 - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO CERTAME-

- RECURSO PROV|DO. - Atestado de qualificação técnica que

comprove haver a
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serviços similares, pertinentes e compatíveis com o obieto

da licitação, é suficiente à continuidade do processo licitatorio,

(TJ-MG - Al: 10000190056002001 MG, Relator: Elias Camilo,

Data de Julgamento: 30/05/2019, Data de Publicação:

03/06/2019)

Da interpretação sistemática do arl. 67, inciso ll, da Lei no 14.13312021, em consonância

com as disposiçoes editalícias e com a jurisprudência consolidada sobre a matéria, extrai-se que a

comprovação de capacidade técnica operacional deve recair sobre a execução de objetos ou

serviços compatíveis com aquele licitado, admitindo-se, para tanto, a demonstração de atividades

similares, especialmente no que tange às parcelas consideradas relevantes, conforme definido no

ilem 12.7, alínea "c", inciso lll, do Edital.

Nesse contexto, à luz do conceito de similaridade e da possibilidade de somatória de

atestados para fins de comprovação da aptidão técnica, verifica-se que a licitante recorrida

demonstrou, de forma suficiente, a execução de serviços de fornecimento, lnstalação e

Manutenção de Sistema Repetidora, independentemente do modelo, em quantitativo superior

ao mínimo exigido no instrumento convocatório,

Dessa forma, não se exige identidade absoluta entre os objetos constantes dos atestados

e aquele licitado, mas sim a demonstração de aptidão para execução de serviços de mesma

natureza ou complexidade equivalente, requisito este plenamente atendido pela recorrida, razão

pela qual não prospera qualquer alegação de insuficiência de capacidade técnica,

Superado tal ponto, no que tange à alegação de suposta ineficiência do contrato de

prestação de serviços apresentado para atendimento ao requisito previsto no item 12.7,alinea"c",

do Edital, não assiste razáo a recorrente ao afirmar tratar-se de documento apocrifo. lsso porque o

referido instrumento encontra-se regularmente assinado por meio de certificação digital, modalidade

plenamente válida e reconhecida pelo ordenamento jurídico pátrio, senão vejamos:

ITC IN TEI sOTIJCOES
ÍE€NOLOGEAS

§OÂ:l 6713742000185

rúd!ô ôúaD á9íC pq rt< §a El
ÍouJ(o[''lcr§6,(^s
!I§* rôr}7{:í0ol§
M*::0l6rrlt l5j&{r'od

TEC IN TEL SOLUç'ÔES TEC'NOLOGIC'AS LTDA
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Não obstante, ainda que se admitisse, por mera argumentaçã0, a existência de eventual

vício decorrente da ausência de assinatura física no referido contrato, tal irregularidade possuiria

natureza meramente formal, sendo plenamente sanável por meio de diligência, nos termos do art.

64 da Lei n0 14.13312021. lsso porque a finalidade da exigência editalícia é a comprovação do

vínculo entre o profissional e a licitante, e não a imposição de formalismo excessivo dissociado do

interesse público,

A jurisprudência e a doutrina administrativa são firmes no sentido de que falhas formais

que não comprometam a substância do documento ou a veracidade das informaçoes nele contidas

devem ser passíveis de saneamento, em prestígio aos princípios da razoabilidade, da

competitividade e da busca da proposta mais vantajosa, Nesse contexto, a eventual ausência de

assinatura, quando existente vínculo material comprovável, não tem o condão de invalidar o

documento, podendo ser suprida mediante apresentação posterior ou confirmação por diligência da

Administraçã0.

Assim, a desclassificação com fundamento em formalidade sanável configuraria medida

desproporcional e contrária ao entendimento consolidado dos orgãos de controle, que admitem a

realização de diligências para complementação ou regularização de documentos, desde que não

haja alteração substancial da proposta ou inclusão de documento inexistente à época da

habilitaçã0, o que não se verifica no presente caso.

Ainda no tocante à indicação do profissional técnico, verifica-se que o edital estabelecia,

além da apresentação do responsável técnico, a necessidade de indicação do pessoal técnico, das

instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a execução do objeto, nos termos do

ilem 12.7, alínea "e", bem como a comprovação de registro do profissional junto ao conselho

competente.

Nesse contexto, a exigência relativa à indicação do profissional técnico restou plenamente

atendida, não apenas por meio da declaração formal apresentada, mas tambêm pelos documentos

complementares juntados, tais como acervos técnicos e o proprio contrato firmado, os quais

evidenciam de forma inequívoca o vínculo e a capacidade técnica exigida. De igual modo, a

exigência referente à indicação de pessoal técnico, instalaçoes e aparelhamento foi devidamente

suprida mediante declaração específica apresentada pela licitante, em estrita conformidade com o

instru mento convocatorio.

\-
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No que se refere à comprovação de registro do profissional junto ao conselho de classe

competente, esta foi regularmente demonstrada por meio da apresentação da carteira profissional

contendo o respectivo número de registro no CREA, atendendo integralmente à exigência editalícia.

Ressalte-se, ademais, que o edital não estabeleceu qualquer exigência quanto à comprovação de

regularidade financeira ou quitação de débitos junto ao conselho profissional, razão pela qual tal

argumento revela-se irrelevante para fins de habilitaçã0, não podendo ser utilizado como

fundamento para eventual inabilitação da licitante.

Superado tal ponto, igualmente não merece prosperar a alegação de que a recorrida teria

apresentado documentação de habilitação de forma extemporânea, Conforme se verifica do proprio

registro em ata do certame, no momento em que foram identificados eventuais documentos

pendentes, a licitante ainda se encontrava dentro do prazo regularmente concedido para

apresentação da documentação de habilitaçã0, não havendo que se falar em intempestividade,

senão vejamos:

Pí020?6 - t3:53r38 SÉtms Fmm $licitsdss dilEêncn3 pâÍa o item 000L o 9{.zo de cnvn ê até às 14:53 do dia 2í02026.

25&2n02ô - í3:53:38

25&2/20?6 - 14106:26

251üü2O26 - 1!:33:O2

2582/20!6 . 14144:Í7

Sbtms

Sirlcn

PÍLrgetD

F. Têr h Íêl Soluçôes êm
Tecrclogia Ltd

lroliw: Solieíb que a lieilsíÍo âpí6d!3 a <lomataçôo<tc hrlrlüçâo, nülcÍÍrEa crigiúoa pcb Edital.

A dthênci. do ítsm 0@1 bi ânêudü ôo pnocâslo.

Apos snilba da {bcuruntrçio fiyi&s, vaíiou-rc quo nio coíratlm noc isloo ! CcÍüd5o Murieip.l &
Dób,ba, o 8i|mçô PâthroíÍsl e OcmfiilÍetivoâ contábêi! ÍafcÍlnbr aô.rê,cícb dü 20?4, bam cd'lo t
CcÍlidio Na9aliyt dG Falêf,cia. Das ÍoÍm., sLcío quc 8 licírnb píovidcncê a ancraçio rbl cbridor
dc{lrmênbâ, con*idêÍr|do qúê o píazo pcírmnctê abaÍto pars snvb. Câlo a licitasb cnt?llda sàÍ
rcccslarir r concêarõo d? píao s.ridmrl, dlcÍi lc mülibrtaÍ via chat do tirlêína.

Oocsncntr!âo ltêr{| (m8i; ldacitsmo§, rêlpêibsamêntc, ô cânêsslao dô prâzo sdícionâl l8n onê[çâg (b
do{umcnbr complcmanidÊa rairttc à ha§fil.çio

Com efeito, a juntada dos documentos ocorreu dentro da fase propria do procedimento

licitatorio, em estrita observância às regras editalícias e aos comandos da Lei no 14.13312021,

inexistindo qualquer violação ao art. 64 ou às disposiçoes que vedam a apresentação de novos

documentos apos o encerramento da fase de habilitaçã0. Ao contrário, tratou-se de regular

complementação dentro do prazo oportunamente concedido pela Administraçã0, o que afasta por

completo a tese de irregularidade.

Dessa forma, não há que se cogitar de nulidade ou inabilitação da recorrida, uma vez que

todos os documentos exigidos foram apresentados tempestivamente, em conformidade com o edital

e sob a supervisão do pregoeiro, não havendo qualquer prejuízo à isonomia entre os licitantes ou à

lisura do certame.
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Logo, não há de se falar em juntada extemporânea de documentos de habilitação, vez que

a fase de habilitação sequer havia sido superada, estando ainda a licitante dentro do prazo de

apresentação de sua documentaçã0, nos termos previstos no Edital.

Por Íim, cumpre registrar que ambas as recorrentes, Rádio Point Serviços de

Telecomunicação Ltda, e Radionet Ltda., foram devidamente desclassificadas/inabilitadas no âmbito

do certame, não tendo, contudo, impugnado ou recorrido da decisão que lhes retirou da disputa,

Limitam-se, de forma isolada, a insurgir-se contra a habilitação da licitante recorrida, o que

evidencia a ausência de interesse processual, requisito indispensável à admissibilidade do recurso

administrativo,

Com efeito, a utilidade e a necessidade do provimento recursal não se fazem presentes,

uma vez que eventual desclassificação da recorrida não teria o condão de beneficiar as recorrentes,

que já se encontram excluídas do certame, tampouco traria qualquer vantagem à Administração

Pública, Ao contrário, tal cenário poderia ensejar o fracasso do procedimento licitatorio, em evidente

prejuizo ao interesse público, especialmente diante da ausência de outras propostas válidas aptas à

contrataçã0.

Dessa forma, resta igualmente caracterizadaa inadequação da via recursal eleita, diante

da manifesta ausência de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento, ou,

subsidiariamente, o desprovimento dos recursos interpostos, também por esse fundamento, em

observância aos princípios da eficiência, da economicidade e da supremacia do interesse público,

Assim, considerando a inexistência de interesse processual das recorrentes e, ainda, que

os argumentos de mérito por elas suscitados foram devidamente enfrentados e demonstrados

improcedentes, não subsiste qualquer fundamento jurídico apto a ensejar a reforma da decisão

administrativa.

Diante desse cenário, impõe-se a manutenção da única proposta válida e apta

apresentada no certame, a qual se revela, por conseguinte, a mais vantajosa para a Administração

Pública, razão pela qual devem ser integralmente indeferidos os pleitos recursais, com a

consequente preservação da decisão que declarou a recorrida como vencedora do certame,

-9de10-
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Diante dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes RADIO POINT

SERVIçOS DE TELECOMUNICAçÃO LTDA e RADIONET, bem como ContrarrazÕes

apresentadas pelas licitantes TEC !N TEL SOLUÇOES TECUOLOGICAS LTDA., tem-se por bem

em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante nlOtO

PO|NT SERV]çOS DE TELECOMUNTCAçÃO LTDA;

b)

RADIONET.

Julgar !NDEFERID0 o recurso administrativo apresentado pela licitante

c) POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberaçã0.

Canaã dos Carajás - PA, 07 de abril de 2026.

EREIRA DE meçÃo

Eeurpe oe PnecÃo
Drcnero r" 359/2024.GP
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Estado do Pará
Coverno Municipal de Canaâ dos Carajás

Gabinete da Prefeita Municipal

ANALlSE DA AUTORIDADE SUPERIOR

pRocESSO L|CITATOR|O N.o 199/2025.PMCC

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 105/2025/SRP

Objeto: Contratação de Empresa Especializada

para Locaçã0, Fornecimento, lnstalação e

Manutenção de Sistema Repetidora VHF P25

com protocolo APC0-25 para a Secretaria

Municipal de Segurança Pública Viária - Canaã

dos Carajás/PA.

A Chefe do poder executivo municipal, no exercício regular de seus direitos, tem

por bem em receber a análise proferida nos presentes autos pela Diretoria de Licitação e

Contratos quanto aos pleitos de RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentado pelas empresas

RADTO pOtNT SERVTÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA e RADIoNET, bem como ContrarrazÔes

apresentadas pelas licitantes TEC lN TEL SOLUÇOeS feCUOLOGICAS LTDA.

Apurando sua regularidade e formalidade tenho por bem em declarar como

TEMPESTIVA as razoes de recurso e contrarrazÕes.

Como forma de economia e celeridade acato os argumentos apresentados pela

Equipe técnica, como relatorio do presente procedimento passando, de imediato, a sua análise,

apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte forma:

Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante RADI0 POINT

SERV|ÇOS DE TELECOMUNICAÇÃo LTDA.

Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante RADIONET,

Ratificar a decisão de classificação e habilitação da licitante TEC lN TEL SOLUÇOES

TECNOLOGICAS LTDA.



Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Gabinetc da Prcfeita Municipal

Determina-se ainda a publicação da presente decisão através dos meios de

praxe, em para sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame,

CaNaÃ Dos CARAJAS - PA, __ DE DE 2026.

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma
DINIZ digital por JOSEMTRA

GADELHA:769025954 RAIMUNDA DINIZ
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Josemtna Ratuut'toa Dtutz Gaoema
Pnerena Muutctpat
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